
 

 

Moção Nº 45/2021 

 

Dispõe sobre voto de pesar pelo 

falecimento do ator humorista Paulo 

Gustavo Amaral Monteiro de Barros.  

 

CONSIDERANDO que, o ator Paulo Gustavo Amaral Monteiro de Barros,  

faleceu no dia 04 de Maio de 2021. 

 

CONSIDERANDO que, através desta moção queremos externar votos de mais 

profundo pesar pelo falecimento de Paulo Gustavo, que era uma pessoa extremamente alegre, 

caridosa. 

CONSIDERANDO que, o humorista segundo Padre, diz que Paulo Gustavo já 

doou 1,5 milhão para caridade.  Segundo uma atriz, ele já chegou oferecer metade de seu salário 

para a atriz Márcia Cabrita quando ela descobriu que estava com câncer. 

O humorista também doou 500 mil reais a ‘Obras sociais da Irmã Dulce’, 

Instituição de Salvador, na Bahia, com o nome da Santa brasileira de que ele era devoto, além de 

ajudar com 500 mil reias para a compra de oxigênio durante a crise de saúde na cidade de 

Manaus, no Amazonas, em janeiro de 2021.  

Ele na pandemia depositou por três meses, mil reais por mês para quase 120 

pessoas que trabalharam nos filmes que fizeram.  

 

REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, a presente Moção de falecimento do humorista 

Paulo Gustavo Amaral Monteiro de Barros, e depois de ouvido o Plenário, que seja dado 

conhecimento do teor da presente Moção aos seus familiares, com nossas mais sinceras 

condolências e sentimentos. 

 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 10 de Maio de 2021. 

 

 

Simone Patrícia Soares  

Simone do Posto 

Vereadora 
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